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INSTRUÇÃO NORMATIVA CPG-AAS nº 4 
 

 

Aprova a Instrução Normativa CPG-AAS nº 4 

do Regulamento do Programa de Pós-

Graduação em Assistência e Avaliação em 

Saúde, nível Mestrado, da Faculdade de 

Farmácia. 

 
 

O COORDENDOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ASSISTÊNCIA 

E AVALIAÇÃO EM SAÚDE DA FACULDADE DE FARMÁRIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições regimentais segundo RESOLUÇÃO CEPEC 

nº 1403/2016. 

 
Resolve: 

 

Art 1º Aprovar a Instrução Normativa referente às atividades complementares do 

Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em Saúde, nível Mestrado, da 

Faculdade de Farmácia, da Universidade Federal de Goiás, na forma de anexo a esta Normativa. 

 
 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor nesta data. 
 

 

Goiânia, 09 de setembro de 2016 
 

 

 

Prof. Flavio Marques Lopes 
 

Coordenador do PPGAAS/FF/UFG 
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ANEXO: Instrução Normativa CPG-AAS nº 4 

 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

 

As Atividades Complementares serão regulamentas por esta Instrução Normativa, como 

preconizado pelo Art. 46 da Resolução CEPEC 1403/2016. Serão considerados como 

complementares as atividades abaixo, relacionadas aos seus respectivos créditos. 

  
I - Participação em evento científico com apresentação de trabalho publicado em anais ou 

similares, do qual o interessado é o primeiro autor e esteja relacionado ao seu trabalho de 

dissertação – meio (0,5) crédito;  
 

II - Participação em estágios de treinamento ou complementação relacionados à área de 

concentração em que a dissertação que está sendo desenvolvida – um (1) crédito a cada quarenta 

e oito (48) horas de atividades, sendo contabilizado apenas um (1) crédito a cada semestre, 

aceitando no máximo dois (2) créditos durante o programa de mestrado; 
 

III - Capítulo em manual técnico reconhecido por órgãos oficiais da esfera municipal, 

estadual ou federal – meio (0,5) crédito; 
 

IV - Capítulo de livro de reconhecido mérito na área – um (1) crédito; 
 

V - Trabalho completo publicado em revista de circulação nacional ou internacional, do 

qual o interessado é primeiro autor ou ainda coautor, desde que o tema seja referente ao tema de 

trabalho da Dissertação, que tenha corpo editorial reconhecido e utilize sistema referencial de 

acordo com WEB Qualis do Programa – B1, A2 ou A1 – dois (2) créditos; 
 

VI - Trabalho completo publicado em revista de circulação nacional ou internacional, do 

qual o interessado é primeiro autor ou ainda coautor, desde que o tema seja referente ao tema de 

trabalho da Dissertação, que tenha corpo editorial reconhecido e utilize sistema referencial de 

acordo com WEB Qualis do Programa – B2 ou B3 - um (01) crédito; 
 

VII - Trabalho completo publicado em revista de circulação nacional ou internacional, do 

qual o interessado é primeiro autor ou ainda coautor, desde que o tema seja referente ao tema de 

trabalho da Dissertação, que tenha corpo editorial reconhecido e utilize sistema referencial de 

acordo com WEB Qualis do Programa – B4 ou B5 - meio (0,5) crédito. 
 

VIII - Participação em Grupo de Interesse Especial (SIG-Special Interest Group) - Grupo 

de Interesse Especial, via videoconferência e webconferência em temáticas relacionadas às linhas 

de pesquisa do PPG-AAS, incluindo Educação em Saúde - 1 crédito a cada 48 (quarenta e oito) 
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horas de participação efetiva. Aceitando no máximo dois (2) créditos durante o programa de 

mestrado. 
 

IX - Participação em Ação Social relacionados à área de concentração do PPG-AAS - um 

(1) crédito a cada 48 (Quarenta e oito) horas de atividades, sendo contabilizado apenas um (1) 

crédito a cada semestre, aceitando no máximo dois (2) créditos durante o curso de mestrado; a 

participação em projetos de Ação Social, deverão ser devidamente comprovados por meio de 

Certificados e /ou declaração do(a) Coordenador(a) da ação. 
 

X – Participação efetiva nas apresentações de Defesa Pública de Projetos, Exame de 

Qualificação e Defesa Pública de Dissertação - um (01) crédito a cada 48 (quarenta e oito) horas 

de atividades, aceitando no máximo dois (2) créditos durante o curso de mestrado. A Secretaria 

do PPG-AAS fará o controle de presença dos alunos em cada atividade (Defesa Pública de 

Projetos, Exame de Qualificação e, Defesa Pública de Dissertação) e quando solicitado, pelo(a) 

aluno(a), o(a) responsável pela secretaria transformará a frequência em créditos. As declarações 

serão emitidas de acordo com a carga horária equivalente complementar ao crédito alcançado. 
 

XI – A apresentação em diferentes modalidades durante o Seminário de 

Acompanhamento Discente com resultados (veteranos) ou plano de trabalho (ingressantes até 6 

meses), receberão declaração de apresentação de trabalhos científicos e terão direito a meio (0,5) 

créditos. Para as atividades obrigatórias (Defesa Pública de Projetos, Exame de Qualificação e, 

Defesa Pública de Dissertação) que ocorrerem em datas coincidentes à realização do Seminário 

de Acompanhamento Discente não haverá concessão de créditos, salvo atividade descrita no item 

X. 
 

XII – Cursos de curta duração nos temas: Específicos da Dissertação, Formação em 

Pesquisa e Inovação, e em Desenvolvimento Docente - um (01) crédito a cada quarenta e oito 

(48) horas de atividades, aceitando no máximo dois (2) créditos durante o curso de mestrado. A 

Secretaria do PPG-AAS fará a conversão das cargas horárias emitidas nos certificados em carga 

horária equivalente complementar a créditos. 
 

XIII - Curso de inglês nível avançado e/ou exames de nível, com conceitos superiores ao 

solicitado no processo seletivo do mestrado – meio (0,5) crédito a cada semestre cursado e/ou 

nível alcançado, aceitando no máximo um (1) crédito durante o curso de mestrado. 
 

XIV – Cursos de outros idiomas, a partir do nível básico e/ou exames de nível - meio 

(0,5) crédito a cada semestre cursado e/ou nível alcançado, aceitando no máximo um (1) crédito 

durante o curso de mestrado. 
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XV -  Para efeito de lançamento dos créditos no Sistema Acadêmico será necessário 

a integralização de valores inteiros, não sendo possível lançar valores fracionados no 

sistema.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Flavio Marques Lopes 
 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
 

Assistência e Avaliação em Saúde – FF/UFG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


